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SUPERINTENDÊNCIA 

Ato - SEI Nº 01, DE 26 DE março DE 2019 

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS N.º 01/2019.             

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, EBSERH 
FILIAL PIAUÍ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na PORTARIA Nº 185, de 
04.12.2013, da EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES, publicada no Boletim de Serviços nº 
18, de 09.12.2013, e considerando a Lei Nº. 9.648, de 27.05.98, publicada no D.O. U em 28.05.1998. 

RESOLVE: 

Conceder a JÔNATAS DE MELO NETO, CPF Nº. 878.198.133-34, Suprimento de Fundos no valor de R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais) para ser aplicado de acordo com o art. 45, inciso III do Decreto Nº. 
93.872/86, observada a seguinte classificação orçamentária: 

         Unidade Orçamentária: 155008 

         PTRES: 109658 

         Fonte de Recursos: 6153000300 

33.90.30 – Material de Consumo R$ 33.000,00 

33.90.39 – Serviços Pessoa Jurídica R$ 2.000,00 

Os recursos estarão disponíveis para uso através de Cartão Corporativo do Governo Federal, conforme 
preceitua a Instrução Normativa Nº. 04 do Ministério da Fazenda/ Secretaria do Tesouro Nacional, de 31 
de julho de 1998 e o Decreto N. º 5.355, de 25 de janeiro de 2005, quando o ordenador de despesas 
disponibilizar os limites junto ao estabelecimento bancário.             

O prazo para aplicação e prestação de contas dos recursos será será de 90 (noventa) dias contados da 
data da efetiva disponibilidade de recursos para uso em Cartão Corporativo do Governo Federal e a 
respectiva prestação de contas deverá ser apresentada no prazo de 30 (trinta) dias após expirado o dia 
de aplicação, não podendo nenhum comprovante de despesa ser de valor superior a R$ 1.700,00 (mil e 
setecentos reais), vedado o desdobramento da mesma em vários comprovantes. A utilização do Cartão 
deverá ser através do Cartão Crédito/fatura. 

O suprimento deverá obedecer rigorosamente ao MANUAL DE INSTRUÇÕES SOBRE SUPRIMENTO DE 
FUNDOS emanado da Controladoria-Geral da União (CGU) e Manual do SIAFI. 

 

         

(Assinado eletronicamente) 
José Miguel Luz Parente 

Superintendente do HU-UFPI/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 58, de 04 de abril de 2019 

O Superintendente do HUPI/EBSERH, no uso de suas atribuições legais conferidas conforme Portaria SEI 
nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10/01/2019, 

CONSIDERANDO a Portaria interministerial nº 285, de 24 de março de 2015, que Redefine o Programa 
de Certificação de Hospitais de Ensino (HE); 

CONSIDERANDO que o art. 5º, I, “a”, da mencionada Portaria interministerial, exige a constituição e 
permanente funcionamento de uma Comissão de Farmácia e Terapêutica; 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir, no âmbito do Hospital Universitário do Piauí, a Comissão de Farmácia e Terapêutica 
do Hospital Universitário; 

Art. 2º Designar os servidores/empregados abaixo relacionados como membros de tal Comissão, na 
forma que segue:  

Paulo Leal Pereira - Representante do Setor de Farmácia - SIAPE 2980341 -Titular 
Jeamile Lima Bezerra - Representante do Setor de Farmácia -SIAPE 1512146- Suplente 
Murilo Moura Lima – Representante da Residência Médica SIAPE 2373245- Titular 
Glenda Maria Santos Moreira Cronemberger Nogueira – Representante da Residência Médica SIAPE 
2069429- Suplente 
Naiza Silva Ribeiro, Farmacêutica - Representante da Unidade de Análises Clínicas SIAPE 2069729-
 titular 
Ilka De Carvalho Barros -  Representante da Unidade de Análises Clínicas SIAPE 2025302 - suplente 
Liana Leal Ribeiro Leite  - Representante da Divisão de Enfermagem SIAPE 2050304 -  Titular 
Adriana Kirley Santiago Monteiro - Representante da Divisão de Enfermagem SIAPE 2980360- Suplente 
Andrea Maria De Sousa Lopes - Representante da Unidade de Cirurgia Geral/RPA- SIAPE - 2049779 -
Titular 
Selminha Barbosa Bernardes Senna - Representante da Unidade de Cirurgia Geral/RPA SIAPE -
 2100631- Suplente 
Giuliano André Silva Santos - Representante da Unidade de Farmácia Clínica SIAPE 2025246 - titular 
Marise Sampaio Alves -Representante da Unidade de Farmácia Clínica SIAPE 2069717- Suplente 
Belchior Da Silva Martins - Representante da Divisão Administrativa Financeira SIAPE 1167857- Titular 
Dellano José Gadelha Santos - Representante da Divisão Administrativa Financeira - SIAPE  1450438 - 
Suplente 
Perón Ribeiro Soares – Representante de Vigilância em Saúde -SIAPE 2332159 - titular 
Cristiane Amaral Dos Reis-  Representante da Divisão Médica -SIAPE 1345725 -Titular 
Rodrigo José De Vasconcelos Valença -Representante da Divisão Médica -SIAPE 1312642-Suplente 
 

Art. 3º A Comissão terá mandato de 2 anos, renovável por igual período, a critério da Superintendência. 

Art. 4º A Comissão deverá estabelecer periodicidade mínima para suas reuniões. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação e revoga a Portaria nº 48 de 29 de agosto 
de 2016. 

 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 

Superintendente do HU-UFPI/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 84, de 15 de abril de 2019                       

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Portaria sei nº 08 de 09/01/2019 publicada no DOU de 
10/01/2019 e,                

CONSIDERANDO o respeito à Dignidade Humana e à especial proteção devida aos participantes das 
pesquisas científicas envolvendo seres humanos; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 466, de 12 de dezembro de 2012, do Conselho Nacional de Saúde, que 
revogou as Resoluções nº 196/96, 303/2000 e 404/2008, bem como o MANUAL OPERACIONAL PARA 
COMITÊS DE ÉTICA EM PESQUISA, elaborado pela Comissão Nacional de Ética em Pesquisa/Conselho 
Nacional de Saúde, do Ministério da Saúde; 

CONSIDERANDO que o Comitê de Ética em Pesquisa é um colegiado interdisciplinar e independente, 
que deve existir nas instituições que realizam pesquisas envolvendo seres humanos no Brasil; 

                        RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores/empregados abaixo relacionados como membros do Comitê de Ética em 
Pesquisa do Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí, na forma que segue:    

Membros efetivos: 

Maria do Carmo de Carvalho e Martins  (Nutricionista – Coordenadora) 
Ana Lina de Carvalho Cunha Sales (Nutricionista – Vice coordenadora) 
Airton Mendes Conde Júnior (Médico veterinário) 
Juliana Burlamaqui (Psicóloga) 
Ediwyrton de Freitas Morais Barros (Médico) 
Jeamile Lima Bezerra (Farmacêutica) 
Camila Barbosa Sousa Oliveira (Enfermeira) 
Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira  (Representante dos usuários)           
 
Membros suplentes: 

Danielle Pereira Dourado (Enfermeira) 
Érida Zoé Lustosa Furtado (Enfermeira) 
Denise Falcão Costa Coelho (Psicóloga) 
Márcia Solange dos Santos Araújo (Fonoaudióloga) 
José Couras da Silva Filho (Farmacêutico) 
Yanna Jéssica de Carvalho Lima (Nutricionista) 
Francisco Magno Lima Alves (Psicólogo) 
Adjane Gomes de Lima (Representantes de usuários) 
  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Portaria SEI nº 06/2018 de 09 
de janeiro de 2018 e Portaria SEI nº 19/2018 de 25 de janeiro de 2019. 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

 
(Assinatura eletrônica) 

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 
Superintendente do HU-UFPI/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 75, de 04 de abril de 2019 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Portaria SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 
10/01/2019, e.  

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05, de 26 de maio de 2017, que dispõe sobre 
as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no 
âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional; 

CONSIDERANDO o disposto na alínea “d” III do art. 21 da Instrução Normativa acima mencionado, bem 
como no inciso III do art. 40 do RLC da Ebserh, estabelece a necessidade de constituição formal de 
equipe de planejamento de contratação. 

RESOLVE: 

Art. 1º CONSTITUIR  Equipe de Planejamento para contratação empresa especializada para a prestação 
de serviços continuados de apoio às atividades administrativas de recepcionistas, secretárias e 
secretárias executivas para atender às necessidades do Hospital Universitário da Universidade Federal 
do Piauí. 

Art. 2º ESTABELECER que A Equipe de Planejamento de que trata o Art. 40 da RLC, terá como 
competência o planejamento da contratação definida no Art. 1º, que consistirá na instrução de 
processo administrativo contendo documentação capaz de materializar a realização de 
estudos preliminares, gerenciamento e riscos, bem como documentos contendo as especificações 
técnicas da contratação, como anteprojeto de engenharia, Termo de Referência ou Projeto Básico; 

Art. 3º NOMEAR, para compor a referida Equipe, os seguintes servidores/empregados: 

   

SERVIDOR / EMPREGADO CARGO/FUNÇÃO SIAPE 

Cláudio Alves França Assistente Administrativo 2127457 

Sinval Pereira de Andrade Neto Assistente Administrativo 2050600 

Lainny Burlamaqui Ferreira Assistente Administrativo 2159619 

Anna Gláucia Costa Cruz Chefe da Unidade de Regulação Assistencial 2979971 

Parágrafo Único – A presente Equipe será presidida pelo empregado CLÁUDIO ALVES FRANÇA e, nos 
seus impedimentos legais, pelo empregado SINVAL PEREIRA DE ANDRADE NETO. 

Art. 4º O prazo para a conclusão dos trabalhos é de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual 
período. 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 

Superintendente do HU-UFPI/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 76, de 09 de abril de 2019 

Constituir equipe para acompanhamento e fiscalização 
do Contrato nº 11/2019, firmado com a empresa CENTRO 
BIONUCLEAR DE DIAGNÓSTICO LTDA - EPP, de tratamento 
oncológico de pacientes pós cirúrgicos de Tireoidectomia com 
diagnóstico de câncer (Radioiodoterapia – RIT). 

O Superintendente do HU-UFPI/EBSERH, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria SEI nº 
08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10/01/2019, e em conformidade com o art. 67 da Lei nº 
8.666/93, RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 11/2019, firmado com a 
empresa CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNÓSTICO LTDA - EPP, cujo objeto é a contratação emergencial 
de estabelecimento de saúde para a realização de tratamento oncológico de pacientes pós cirúrgicos 
de Tireoidectomia com diagnóstico de câncer (Radioiodoterapia – RIT), atendidos pelo HU-UFPI, os 
seguintes colaboradores: 

1. Gestor do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Anna Gláucia Costa da Cruz 2979971 

Substituto Deusdedit Castelo Branco De Andrade 1922085 

2. Fiscal Técnico do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Jouselane Saara Gomes de Sousa 2069696 

Substituto Camila Barbosa Sousa Oliveira 2201236 

3. Fiscal Administrativo do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Ariane Lima Veloso                          1616296 

Substituto Mirian Brito Modesto 2050472 

 
Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 
pactuadas, além de:1616296. 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 
de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações 
administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 04/2014 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
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VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 
juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando 
e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, para a 
autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 
de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, em 
especial a Lei nº 8.666/1993, IN 04/2014 e alterações posteriores. 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 
fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 
estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 
propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 
ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 
execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 
os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 
objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 
documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na 
forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 
bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 
autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo: 

I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua execução 
orçamentária; 

II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura para 
pagamento; 

III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma 
estabelecida na contratação; 
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IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento 
contratual; 

V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das 
condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros 
esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal da 
contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação. 

VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual. 

Art. 6º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

 

(assinado eletronicamente) 
JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 

Superintendente do  HU-UFPI/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 80, de 11 de abril de 2019 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso da 
competência que lhe confere o art. 16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida, principalmente, pelos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a necessidade de promover a apuração dos fatos relatados no processo administrativo 
nº 23524.001744/2018-75. 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Reconduzir comissão de Processo Administrativo Sancionador visando à apuração de eventuais 
responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 23524.001744/2018-75, Andrea Maria de 
Sousa Lopes, Matrícula SIAPE nº 2049779, ocupante do cargo de Enfermeira, lotada no HU-UFPI, 
Francisco Xavier de Vasconcelo Filho, Matrícula SIAPE nº 3979987, ocupante do cargo de Analista da 
Tecnologia da Informação, lotado no HU-UFPI;  Samara Maria Moura Teixeira, ocupante do cargo de 
Enfermeira, matrícula SIAPE nº 2050560; para, sob a presidência do primeiro, constituírem comissão de 
Processo Administrativo Sancionador visando à apuração de eventuais responsabilidades 
administrativas descritas no Processo nº 23524.001744/2018-75, bem como proceder ao exame dos 
atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

  

  

(assinado eletronicamente) 
José Miguel Luz Parente 

Superintendente do HU-UFPI/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 82, de 12 de abril de 2019 

                 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 
13/12/2012, 

CONSIDERANDO a instituição e implementação do Programa de Qualificação do HU-UFPI em parceria 
com o Hospital Alemão Oswaldo Cruz pelo PROADI-SUS; 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer o cumprimento legal, segurança e qualidade institucional 
no que se refere às comissões obrigatórias de um estabelecimento de Saúde; 

CONSIDERANDO o art. 15, parágrafo único do Regimento Interno do Hospital Universitário da 
Universidade Federal do Piauí, que estabelece que as Comissões Permanentes terão regulamentos e 
normas específicas aprovados pelo Colegiado Executivo; 

RESOLVE:  

Art.1º  As Comissões Permanentes assessoras deverão possuir um conteúdo mínimo para seu 
funcionamento, qual seja: Regimento Interno, Cronograma de reuniões, Atas das reuniões com lista de 
presença. 

Art. 2º Cada Comissão Permanente terá 20 (vinte) dias após data de publicação de Portaria para 
encaminhar ao Colegiado Executivo seu Regimento Interno, Cronograma de reuniões e Ata da Primeira 
Reunião de Instalação da Comissão. 

Art. 3º As Comissões permanentes instituídas que ainda não estejam em conformidade com o 
estabelecido no art. 1º supra deverão elaborar a documentação pertinente, no prazo de 10 (dez) dias 
após a publicação desta Portaria e, posteriormente, encaminhar ao Colegiado Executivo. 

Art. 4º A Unidade de Apoio Corporativo será responsável pelo acompanhemento das ações 
administrativas desenvolvidas pelas Comissões Permanentes assessoras.  

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

 
 
 

(assinado eletronicamente) 
JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 

Superintendente do HU-UFPI/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 79, de 10 de abril de 2019 

 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí no uso de suas 
atribuições, conferidas pela Portaria SEI 08 de 09/01/2019, publicada no DOU de 10/01/19, e 

Considerando o Memorando-Circular - SEI nº 2/2019/PRES-EBSERH, que estabelece orientações sobre 
os dias de ponto facultativo; 

Considerando que não há agendamento de procedimentos ambulatoriais pelo Gestor do SUS para o dia 
18/04/2019; 

RESOLVE: 

Art. 1º Estabelecer a quinta-feira santa, dia 18/04/2019, como ponto facultativo. 

Parágrafo único. As escalas de trabalho previamente estabelecidas deverão ser respeitadas e os 
empregados/servidores públicos previamente escalados para trabalhar no dia supracitado não farão jus 
a uma folga compensatória em outro dia ou qualquer outro tipo de benefício, visto que o ponto 
facultativo é dia útil. 

Art. 2º  O usufruto ponto facultativo será tratado como folga mediante compensação, no prazo 06 (seis) 
meses conforme disposto na Cláusula Décima Segunda do Acordo Coletivo de Trabalho – ACT/Ebserh 
2018-2019. 

Art. 3º É de competência e responsabilidade das chefias zelarem pelo cumprimento da compensação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

(assinado eletronicamente) 
José Miguel Luz Parente 

Superintendente HU-UFPI/EBSERH 
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 Errata da Portaria- SEI Nº 64 de 20 de março de 2019 

Onde se lê:  

Art. 1º CONSTITUIR EQUIPE PERMANENTE PARA O PLANEJAMENTO de aquisições de fornecimento de 
combustível para uso regular no Hospital Universitário – HU-UFPI/EBSERH. 

Leia-se: 

Art. 1º CONSTITUIR EQUIPE PERMANENTE PARA O PLANEJAMENTO de aquisições de fornecimento de 
material de sinalização interna e externa  para uso regular no Hospital Universitário – HU-UFPI/EBSERH. 

(assinado eletronicamente) 
José Miguel Luz Parente 

Superintendente do HU-UFPI/EBSERH 
 

 

Portaria- SEI nº 64, de 20 de março de 2019 

O Superintendente do HU-UFPI/EBSERH, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria SEI nº 
08, de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09/01/2019: 

CONSIDERANDO a resolução nº 71 de 28/06/2018 do Conselho de Administração da EBSERH, que 
aprova o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH; 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 40 e 41 do regulamento acima mencionado, que estabelece a 
necessidade de constituição formal de equipe de planejamento da contratação;   

CONSIDERANDO a necessidade de garantir eficiência e celeridade nas contratações no âmbito do HU-
UFPI. 

RESOLVE: 

Art. 1º CONSTITUIR EQUIPE PERMANENTE PARA O PLANEJAMENTO de aquisições de fornecimento de 
material de sinalização interna e externa  para uso regular no Hospital Universitário – HU-UFPI/EBSERH. 

Art. 2º Estabelecer que a equipe de planejamento da contratação de que trata o art. 1º terá como 
competência a elaboração de toda a fase de planejamento, incluindo estudos preliminares, 
gerenciamento de riscos e documentos contendo as especificações técnicas da contratação – Termo de 
Referência ou Projeto Básico - dos bens permanentes, equipamentos e insumos a serem adquiridos, na 
forma estabelecida na Seção I, do Capítulo III, do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH. 

Art. 3º NOMEAR, para compor a referida equipe, os seguintes empregados: 

Servidor/Empregado Matricula SIAPE 

Ubiratan Luis dos Santos Medeiros 2050630 

Brenno de Pinho Santos 2069087 

João José Damasceno de Sousa 2113576 
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Art. 4º A Equipe Permanente de Planejamento deverá observar os prazos e fluxos estabelecidos e 
aprovados pela Governança do HU-UFPI, bem como aqueles estabelecidos em legislação específica. 

Art. 5º. A Equipe Permanente de Planejamento poderá convidar representantes "ad doc" de outros 
Setores e Unidades do HU-UFPI, assim como como especialistas em assuntos ligados ao tema, cuja 
presença seja considerada necessária ao cumprimento do disposto nesta Portaria- SEI. 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

  

(assinado eletronicamente) 
José Miguel Luz Parente 

Superintendente do HU-UFPI/EBSERH 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

ERRATA DA PORTARIA SEI Nº 05 de 06 de março de 2019 

Art.2º.  O Grupo de Trabalho, será formado pelos seguintes profissionais, e terá a coordenação 
conforme indicado abaixo: 

Onde se lê:  Leia-se 

 LARIZZA Martins Falcão    Lariza Martins Falcão - SIAPE - 1712031 

 Lais NORVERTA Bezerra de Moura - SIAPE 2050392  Laís Norberta Bezerra de Moura - SIAPE 2050067 

 
 

(assinado eletronicamente) 
Maria Rachel de Castro 

Gerente Administrativa do HU-UFPI/EBSERH 
 

Portaria-SEI GERAD nº 05, de 19 de março de 2019 

Revisão de contratos Terceirizados de Serviços Continuados de Limpeza e Higienização do HU-UFPI para 
redução de despesa.   

Considerando a necessidade de revisão e redução de gastos do HU-UFPI com contratração de Pessoa 
Jurídica,  

Considerando a necessidade de revisão de gastos dos valores atuais praticados da contratação de 
empresa de higiene e limpeza do HU-UFPi; 

A Gerência de Administração do Hospital Universitário da Universidade Federal do Piaui – HU-UFPI,  no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas no Artigo 32 do Regimento Interno do HU-UFPI, publicado 
no Boletim de Serviço nº 192 de 22 de agosto de 2016,   RESOLVE;  

Art. 1º. Constituir Grupo de Trabalho para elaboração de revisão e estudo que apresente redução de 
gastos do contrato estabelecido com a empresa de Serviços Continuados de Higiene e Limpeza do 
Hospital Universitário da Universidade Federal do Piaui, filial da Ebserh; 

Art.2º. O Grupo de Trabalho, será formado pelos seguintes profissionais, e terá a coordenação conforme 
indicado abaixo: 

 Lariza Martins Falcão - SIAPE - 1712031 - Coordenadora da Comissão 

 Clésio Cruz Mello SIAPE  - 1735484 

 Aline silva Santos - SIAPE 2228896 

 Manuela Bezerra Lopes - SIAPE 1970711 

 Lais Carvalho Sá - SIAPE 1810509 

 Lais Norberta Bezerra de Moura - SIAPE 2050392 

 Belchior da Silva Martins - Chefe do Setor de Administração - SIAPE 2081704  

 Nádia Magaly de Sousa Lima - Assistente Administrativa - SIAPE 2200427 

II.    Cabe ao GT executar as seguintes funções: 

a)  Estabelecer periodicidade reuniões, fixar calendário de encontros regulares até encerramentos de 
atividades, elaborar plano de ação, realizar os registros de reuniões como forma de monitoramento de 
desempenho; 



Nº 322, segunda-feira, 15 de abril de 2019 

17 

 

 

b) Revisar o modelo de trabalho implementado, e apresentação de nova proposta de aplicação do atual 
contrato terceirizados  de serviços de limpeza e higienização,  visando a redução de custos dos referidos 
serviços. 

c) Apresentar Relatório para a Gerência de Administração e Superintendência.   

III. O grupo de trabalho poderá requisitar informações de outras áreas envolvidas com o assunto, bem 
como a participação das reuniões e tratativas sobre o tema principal.    

IV. São os seguintes contratos para a serem analisados pelo GT: 

Contrato Empresa Objeto 

20/2017 

Soll-Serviços, obras e locações.  

CNPJ 003230900001-51 

Serviço de Higienização 

e Limpeza 

V. O grupo de trabalho terá o prazo de 30 (dias) para levantamento de verificação, análise e informações 
necessárias.       

Art. 3º . Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
Maria Rachel de Castro 

Gerente Administrativa do HU-UFPI/EBSERH 
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DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

  

Portaria-SEI nº 22, de 10 de abril de 2019 

 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida 
pelo Artigo 1.º da Portaria n.º 175, de 12 de julho de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 257, de 
16 de julho de 2018, do Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí, 

  

                        RESOLVE:  

  

                                 

                        Art. 1º Designar RAFAEL PIRES VELOSO, matrícula SIAPE Nº 2069682 para 

substituir MARISE SAMPAIO ALVES, matrícula SIAPE Nº 2069717, Chefe  da Unidade de 

Farmácia Clínica, no período de 07/04/2019 a 21/04/2019, em decorrência de licença médica 

da titular.   

  

                        Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

  

  

 

                                                                                              

(Assinado Eletronicamente) 
Denise Juliana Bezerra de Pontes Barbosa 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 
HU-UFPI/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 23, de 15 de abril de 2019 

 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida 
pelo Artigo 1.º da Portaria n.º 175, de 12 de julho de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 257, de 
16 de julho de 2018, do Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí, 

  

                        RESOLVE:  

  

                                 

                        Art. 1º Designar LUANA GABRIELLE DE FRANÇA FERREIRA, matrícula SIAPE Nº 

 1810549 para substituir MARIA ZÉLIA DE ARAÚJO MADEIRA, matrícula SIAPE Nº  1551620, 

CHEFE DA DIVISÃO APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO, no período de  15/04/2019 a 

29/04/2019, em decorrência de férias do titular.   

  

  

      

                        Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

  

  

 

                                                                                                

(Assinado Eletronicamente) 
Denise Juliana Bezerra de Pontes Barbosa 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 
HU-UFPI/EBSERH 

 


